
Tutorial

Como programar férias



Acesso ao sougov.br

1

Acessar a Plataforma SOUGOV.BR, em
https://sougov.sigepe.gov.br/sougov ou pelo aplicativo 
para celular, e clicar em
Entrar com gov.br.

https://sougov.sigepe.gov.br/sougov


Identificação pessoal

2

Digitar o seu CPF e clicar em Continuar ou 
identificar-se com outras opções.

999.999.999-66



3

Digitar a sua senha e clicar em Entrar.

Clicar no ícone    para visualizar a senha e 
verificar se digitou corretamente.

Fique atento!
Não compartilhar a sua senha com terceiros!

Identificação pessoal

********

999.999.999-66



Verificação

4

Verificar se o vínculo informado é o de 
exercício atual, caso contrário, selecionar 
o campo Órgão – Uorg – Matrícula para 
alterar para o vínculo correto.



Autoatendimento

5

Clicar em Férias, na opção de 
Autoatendimento.



Programação

6

Escolher o exercício (ano de aquisição das 
férias) e clicar em Programar férias.



Programação

7

Informar a data de início e a quantidade de 
dias corridos de cada parcela até 
completar 30 dias.

Verificar se existe em seu órgão alguma 
norma que discipline o usufruto de 
férias, como por exemplo, a quantidade 
mínima de dias por período.



Adiantamento

8

Selecionar se haverá ou não 
adiantamento salarial e/ou de 13º (e em 
qual parcela).

Os celetistas devem informar também se 
haverá ou não o Abono Pecuniário.



Confirmação

9

Clicar em Programar férias e depois em 
Confirmar.

Verificar se o e-mail na notificação 
corresponde ao da sua chefia imediata, 
caso contrário, encaminhar a 
solicitação para o 
e-mail correto com os períodos 
programados, solicitando a homologação.



Entre em contato com a Central de Atendimento de Pessoal - CAPE pelo e-mail 
cape.dgp@gestao.gov.br ou compareça em uma de nossas unidades.

Dúvidas

mailto:cape.dgp@gestao.gov.br
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/nossas-unidades
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